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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

   

 

CONTRATO nº 18/2022-UnDF

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES -
UNDF E A EMPRESA    CÂMARA BRASILEIRA
DO LIVRO, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
06/2002, NA FORMA ABAIXO.

 

PROCESSO SEI-GDF nº 04030-00000519/2022-88 SIGGO n° 47625

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE
AMAURY MAIA NUNES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
nº 43.061.297/0001-08, com sede no Parque Tecnológico, Granja do Torto, Brasília/DF, CEP 70.636-000,
neste ato representada por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, portadora da Cédula de Iden�dade nº
1.299.360 SSP/DF, inscrita no CPF sob nº 564.197-751-91, residente e domiciliada em Brasília/DF, na
qualidade de Reitora Pro Tempore da Universidade do Distrito Federal, Professor Jorge Amaury Maia
Nunes, nos termos do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022 (DODF nº 60 de 29/03/2022),
denominada CONTRATANTE, e a empresa  CÂMARA BRASILEIRA DO LIVRO, inscrita no CNPJ nº
60.792.942/0001-81, denominada CONTRATADA, com sede na Rua Cris�ano Viana, 91 - Pinheiros - São
Paulo - SP, CEP 05411-000, telefone (11) 3069-1300 (opção 2),  neste ato representada por VITOR
TAVARES DA SILVA FILHO, portador da Cédula de Iden�dade nº 14.528.063-9, inscrito no CPF sob
nº041.434.018-35, na qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta (Doc. SEI n° 95913611) e do Projeto Básico
UNDF/REIT/SECEX (SEI n° 95907446) baseado no Caput do art. 25 e demais disposições da Lei nº
8.6666/93.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Contratação de serviços para o fornecimento de 500 (quinhentos)
Números Internacionais Padronizados - Internacional Standard Book Number (ISBN) e 250 (duzentos e
cinquenta) Códigos de Barra para as publicações produzidas pela Universidade do Distrito Federal
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Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF, por inexigibilidade de licitação, conforme especificações e
quan�dades estabelecidas no Projeto Básico (Doc. SEI n° 95907446)  e a Proposta (Doc. Sei n° 95913611),
que passam a integrar o presente Termo.

 

3.2. Especicicações do Objeto:

3.2.1. ISBN (Interna�onal Standard Book Number): sistema internacional padronizado que iden�fique
numericamente os livros segundo o �tulo, o autor, o país, a editora, individualizando-os, inclusive, por
edição. U�lizado também para iden�ficar so�ware, seu sistema numérico deve ser conver�do em código
de barras, o que elimina barreiras linguís�cas e facilita a circulação e comercialização das obras.

3.2.2. Uma vez fixada a iden�ficação, esta deverá se aplicar àquela obra e edição, não se repe�ndo jamais
em outra. 

 

Tabela 1. Das especificações e valores

 

Serviço Código
BR Quan�dade Unidade de

Fornecimento
Prazo de
Entrega

Preço
Unitário

ISBN 16926
500

(quinhentas)
Unidade 2 (dois) dias

úteis R$ 22,00

Código
de

Barras
16926

250
(duzentas e
cinquenta)

Unidade 2 (dois) dias
úteis R$ 36,00

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , procedente do Orçamento do Distrito
Federal, com previsão para 12 (doze) meses.

5.2.  Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou seja, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, nos termos do
art. 2º do Decreto 37.121 de 16/02/2016.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 18203

II – Programa de Trabalho: 12.126.6221.2557.0119 

III – Natureza da Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100000000
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6.2 – O empenho inicial é de R$ 6.666,67 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos) , conforme Nota de Empenho nº 2022NE00176,   emi�da em 30/09/2022, sob o evento nº
40009, na modalidade es�ma�vo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou Fatura, liquidada até 30º (trigésimo) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2.   O pagamento dos serviços prestados pela Contratada será efetuado em conformidade com as
disposições con�das neste Contrato e seus anexos.

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal os
documentos abaixo relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, disposto no artigo 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II - Certificado de Regularidade perante o FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado nos termos da Lei nº 8.036/1990;

III - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria
de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade;

IV - Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme
artigo 1º do Decreto n. º 6.106/2007;

V - Comprovante de recolhimento até o décimo dia do mês subsequente, dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato, consoante determina a Lei n. º 11.488, de 15 de junho de 2007;

VI - Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

7.4.  O pagamento será efetuado mediante depósito na conta corrente, agência e banco indicados pela
Contratada.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua úl�ma assinatura,
permi�da a prorrogação na forma do Inciso II, do Art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou até
o término do quan�ta�vo es�pulado no item 3.2.2.

8.2. Prazo de Execução da Entrega

8.2.1.  O prazo para entrega é de 2 (dois) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço a ser expedida
pela CONTRATANTE.

8.2.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 02 (cinco) dias úteis. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

8.2.3. A CONTRATADA deverá contatar a CONTRANTE pelos seguintes meios: 

a) Por correspondência eletrônica, pelo endereço: reitoria@undf.edu.br; 

b) Por contato telefônico: (61) 3462-8866 ou 3462-8865. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. Para assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA prestará garan�a contratual no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), referente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
conforme § 1º do Art. 56, da Lei 8.666/93.

9.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do Termo de Contrato, a Contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou
�tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL.

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quan�dade de itens e serviços a serem
fornecidos pela CONTRATADA.

10.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste
Projeto Básico ou do Contrato.

10.5. No�ficar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para
correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garan�dos o contraditório e a ampla defesa.

10.6. Nomear executor para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do
Contrato, a quem serão incumbidas as atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e
financeira vigente e Lei de Licitações nº 8.666/1993.

10.7. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, sob os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte daquela;

10.8. Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento das faturas, avaliando os aspectos técnicos
e operacionais, anotando em registro próprio as falhas detectadas, aplicando as sanções administra�vas
quando cabíveis, assegurado à Contratada a ampla defesa e o contraditório.

10.9. Efetuar os pagamentos mensais após apresentação da fatura correspondente ou nota fiscal,
mediante a conferência da execução, no valor acordado em contrato específico e nas condições
estabelecidas nos disposi�vos legais.

10.10. Assegurar à CONTRATADA o acesso às informações inerentes aos serviços a serem prestados,
respeitadas as normas de segurança da CONTRATANTE.

10.11. Os valores não processados porventura na fatura rela�va ao mês da ocorrência deverão ser
processados na próxima fatura emi�da pela CONTRATADA.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

 I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

 II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

 11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.
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11.3 . A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

11.5. Executar os serviços de acordo com as solicitações emi�das pela CONTRATANTE, com pessoal
adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

11.6. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE; 

11.7. Indicar nome e telefone para comunicação e no�ficação para atendimento das demandas, bem
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos itens e serviços a serem
executados; 

11.8. Disponibilizar os registros de ISBN e Códigos de Barras para as solicitações realizadas pela
CONTRATANTE. 

11.9. Emi�r nota fiscal em nome da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maina
Nunes - UnDF. 

11.10. Apresentar fatura mensal dos serviços executados no período, devidamente acompanhadas das
cer�dões nega�vas de débitos exigidas em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço,  compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada às penalidades previstas no item 17 do Projeto Básico, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/ 93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio
de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1.  O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, observado o disposto nos ar�gos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. A Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury  Maia Nunes, por meio de Ordem de
Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DEMAIS DISPOSIÇÕES

20.1. Conforme o disposto no Art. 2° da Lei nº. 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

20.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015 e do Decreto n° 38.365/2017, fica proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação
de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência
sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da
mulher de forma obje�ficada;
V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades
tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;
VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.

20.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-644060, nos termos do Decreto n° 34.031/2012.
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E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica, nos
termos da Lei nº 11.419/2006 e do Decreto nº 36.756/2015.

 

Pelo Distrito Federal:

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

 UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL - UnDF

 

 

Pela Contratada:

VITOR TAVARES DA SILVA FILHO

CÂMARA BRASILEIRA DO LIVRO

Documento assinado eletronicamente por Vitor Tavares da Silva Filho, Usuário Externo, em
10/10/2022, às 11:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK - Matr.0249326-8,
Reitor(a), em 14/10/2022, às 14:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 96864895 código CRC= D718E3DC.
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